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Resumo
Este trabalho discute as permanências da colonialidade nas políticas públicas brasileiras, tomando como eixo analítico a noção de “cegueira geográfica” no planejamento estatal. Parte-se do pressuposto de que o território, entendido como espaço político e socialmente produzido, tem sido frequentemente negligenciado nas formulações públicas, resultando em ações homogêneas para realidades profundamente desiguais. A “cegueira geográfica”, como efeito da racionalidade tecnocrática, se articula a lógicas herdadas do colonialismo: o apagamento de saberes locais, a marginalização de populações racializadas e a fragmentação dos espaços populares. Com base em autores da geografia crítica e dos estudos decoloniais, a proposta é refletir sobre como o Estado brasileiro continua a reproduzir estruturas de exclusão territorial e racial, ao mesmo tempo em que aponta caminhos possíveis de resistência e reconfiguração emancipatória do território pelas lutas sociais.
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Abstract
This paper discusses the persistence of coloniality in Brazilian public policies, using the concept of “geographic blindness” as an analytical axis. It is based on the assumption that the territory, understood as a political and socially constructed space, is often disregarded in state planning, leading to homogeneous policies for deeply unequal realities. Geographic blindness, as an effect of technocratic rationality, is linked to colonial logics: the erasure of local knowledge, the marginalization of racialized populations, and the fragmentation of peripheral territories. Based on critical geography and decolonial studies, the work reflects on how the Brazilian state continues to reproduce structures of territorial and racial exclusion, while also identifying possible emancipatory pathways through social struggles and grassroots planning initiatives.
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1	INTRODUÇÃO
[bookmark: _heading=h.mu3b3qmovfb1]O planejamento estatal brasileiro tem sido historicamente atravessado por estruturas herdadas do período colonial, cujos efeitos ainda se fazem presentes nas formas de organização territorial e na formulação de políticas públicas. Essa persistência da colonialidade, enquanto padrão de poder que organiza saberes, territórios e populações, evidencia-se de maneira clara na invisibilização de determinados grupos sociais e regiões no processo de tomada de decisão governamental. Trata-se de um fenômeno que revela uma “cegueira geográfica” estrutural, caracterizada pela ausência de uma leitura efetivamente territorializada e racializada das dinâmicas socioespaciais do país.
[bookmark: _heading=h.cpgvn2b122ft]Nesse contexto, torna-se fundamental questionar como o legado colonial ainda molda as práticas de planejamento no Brasil contemporâneo e quais são os seus efeitos sobre a produção do espaço e a reprodução das desigualdades. A falta de reconhecimento das diversidades territoriais e das especificidades raciais nos instrumentos de gestão e ordenamento do território contribui para a continuidade de lógicas excludentes e seletivas, que priorizam determinados interesses econômicos e grupos sociais em detrimento de outros.
O objetivo deste trabalho foi analisar criticamente a relação entre a “cegueira geográfica” - expressão proposta por Feitosa e Ruyz (2020) - presente nas políticas públicas e as estruturas coloniais que ainda sustentam o planejamento estatal. Para isso, adota-se uma perspectiva teórico-metodológica ancorada na geografia crítica, com base nos aportes de Milton Santos (1996), e nos estudos decoloniais desenvolvidos por autores como Aníbal Quijano (2000) e Ramón Grosfoguel (2008). A análise parte de um levantamento documental e discursivo de planos, programas e políticas públicas selecionadas, buscando evidenciar os traços coloniais subjacentes às decisões espaciais e à produção desigual do território brasileiro.



2	CEGUEIRA GEOGRÁFICA E A PRODUÇÃO DO ESPAÇO SOCIAL
A persistência da estrutura colonial no planejamento estatal brasileiro manifesta-se de forma convincente na maneira como o território é pensado e tratado pelas políticas públicas. A falta de uma leitura crítica, situada e racializada do espaço produz uma “cegueira geográfica” que compromete a eficácia, a justiça e a legitimidade dessas políticas. 
2.1     Conceito de cegueira geográfica 
A cegueira geográfica pode ser compreendida como a incapacidade – muitas vezes deliberada – de reconhecer a complexidade, a diversidade e a historicidade dos territórios. Essa condição não se resume à falta de conhecimento técnico, mas representa uma postura político-ideológica que desconsidera os sujeitos, suas práticas espaciais e os conflitos que estruturam o espaço social (Feitosa; Aranha, 2020). Conforme argumenta Milton Santos (2002), o espaço não é apenas um palco neutro onde se desenrolam ações, mas um sistema de objetos e ações, marcado por relações de poder e desigualdade.
Essa cegueira está enraizada em uma racionalidade colonial, que associa valor e visibilidade apenas a determinados territórios – geralmente aqueles inseridos na lógica do capital globalizado – e invisibiliza outros, como comunidades quilombolas, ribeirinhas, indígenas e periferias urbanas. A colonialidade do poder, conceito de Aníbal Quijano (2005), ajuda a compreender como a Modernidade ocidental ordena territórios, corpos e saberes, perpetuando estruturas de dominação mesmo após o fim formal do colonialismo. Assim, políticas públicas que não reconhecem essas camadas profundas do espaço contribuem para a sua reprodução desigual.
2.2     Planejamento estatal e tecnocracia: o território como suporte e não como sujeito
A forma como o Estado brasileiro estrutura seu planejamento revela uma tendência tecnocrática que trata o território como mero suporte físico para a realização de programas, projetos e investimentos. Essa abordagem funcionalista ignora que os territórios são também lugares de vida, cultura, resistência e memória. Ao privilegiar indicadores quantitativos e modelos padronizados de desenvolvimento, o planejamento estatal silencia vozes locais e reproduz uma lógica de exclusão.
Exemplos disso podem ser observados em grandes empreendimentos, como a construção da usina hidrelétrica de Belo Monte, que ignorou os impactos socioterritoriais sobre povos indígenas e comunidades ribeirinhas. Do mesmo modo, o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) priorizou grandes obras de infraestrutura sem considerar adequadamente as dinâmicas locais. Como aponta Carlos Vainer (2000), esse tipo de planejamento é marcado por uma “razão instrumental” que transforma o espaço em objeto e os sujeitos em obstáculos ou variáveis de ajuste.
Essa lógica despolitiza o território e fortalece uma forma de governança que naturaliza desigualdades, ao mesmo tempo em que se apresenta como neutra e técnica. A separação entre o saber técnico e o saber popular, frequentemente colocada como uma divisão entre “ciência” e “opinião”, reforça a ideia de que apenas especialistas podem planejar, deixando de lado a experiência vivida e os saberes tradicionais dos grupos historicamente marginalizados.
2.3   Homogeneização das políticas públicas e seus efeitos no espaço   
A “cegueira geográfica” também se manifesta na homogeneização das políticas públicas, que são frequentemente desenvolvidas de forma centralizada e aplicadas de maneira uniforme a territórios com realidades profundamente distintas. Essa prática desconsidera os modos de vida, as desigualdades socioespaciais e as especificidades culturais que moldam o Brasil. Como resultado, as políticas públicas não apenas falham em seus objetivos, como contribuem para a intensificação das desigualdades.
Um exemplo emblemático é o programa Minha Casa Minha Vida, que, ao seguir um modelo padronizado de produção habitacional, implantou conjuntos residenciais em áreas periféricas, afastadas de equipamentos públicos e empregos, gerando novos bolsões de exclusão urbana. Outro caso é a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), que opera com grandes recortes territoriais (Norte, Nordeste, etc.) sem considerar a diversidade interna de cada região, o que compromete sua efetividade. Esse último caso, estudado por Feitosa e Ruyz (2020, p.20), afirmam que: “Não há como executar políticas em escala nacional sem considerar o elemento regional, sobretudo quando tratamos de um país de dimensões continentais como o Brasil e organizado administrativamente na forma de federação”.
Esse processo de homogeneização reflete uma colonialidade do saber, como denúncia Grosfoguel (2008), que privilegia epistemologias eurocêntricas e ignora formas de conhecimento construídas a partir das margens. Ao tratar de forma igual o que é estruturalmente desigual, as políticas públicas acabam por aprofundar a segregação espacial e racial, convertendo o planejamento em um instrumento de reprodução da dominação.
3	COLONIALIDADE DO PODER, DO SABER E DO TERRITÓRIO
A compreensão das desigualdades territoriais no Brasil exige uma leitura que ultrapasse os marcos do período colonial histórico e adentre os mecanismos atuais de reprodução da dominação. A colonialidade, enquanto continuidade do colonialismo, não está apenas nas relações econômicas ou institucionais, mas também no modo como o saber é produzido, como o poder é exercido e como os territórios são organizados. 
3.1     Conceito de colonialidade
A noção de colonialidade foi elaborada por Aníbal Quijano (2005) para designar a permanência das estruturas de dominação colonial mesmo após o fim das administrações coloniais formais. Ela se expressa em três dimensões fundamentais: colonialidade do poder, do saber e do ser. No contexto brasileiro, essa permanência pode ser observada na forma como o Estado define quem tem direito ao território, ao conhecimento e à existência digna.
A colonialidade do poder se refere à persistência de uma hierarquia global que associa superioridade à branquitude europeia e inferioridade aos povos não brancos. A colonialidade do saber denuncia a imposição de epistemologias eurocêntricas como únicas formas legítimas de conhecimento, deslegitimando os saberes populares, indígenas e africanos. Por fim, a colonialidade do ser expressa a desumanização de sujeitos racializados, constantemente excluídos das esferas de decisão e cidadania plena (Quijano, 2005).
Essas dimensões não estão separadas: elas se entrelaçam e moldam as políticas públicas, os discursos acadêmicos e as práticas institucionais, com efeitos diretos sobre a organização do território e a distribuição do poder.
3.2        A reprodução da lógica colonial no Estado moderno
Embora formalmente democrático e republicano, o Estado brasileiro continua operando sob lógicas que reproduzem o padrão colonial de poder. A centralização das decisões, a padronização das políticas públicas e a imposição de modelos “universais” de desenvolvimento são estratégias que mantêm a invisibilidade e o silenciamento de grande parte da população, especialmente aquela historicamente subalternizada.
Essa lógica se reflete, por exemplo, na forma como os territórios indígenas, quilombolas e de comunidades tradicionais são tratados. Em vez de serem reconhecidos como espaços de existência legítima e autodeterminada, são frequentemente vistos como obstáculos ao progresso, passíveis de remoção, requalificação ou “integração”. A omissão ou o boicote do Estado à demarcação de terras, ao mesmo tempo em que promove políticas de exploração mineral e expansão do agronegócio, é expressão nítida dessa continuidade colonial.
O uso do discurso técnico, burocrático ou jurídico para legitimar decisões arbitrárias mostra como a colonialidade do poder se associa à tecnocracia estatal para excluir sujeitos e territórios. Essa racionalidade moderna, longe de ser neutra, carrega consigo as marcas do passado colonial, atualizado pelas dinâmicas do capitalismo global e das elites nacionais.
3.3     Racismo estrutural e exclusão territorial de populações negras, indígenas e periféricas
O racismo no Brasil não é um desvio da norma: é estrutural. Ele está inscrito nas instituições, nas normas e, sobretudo, na produção do espaço. A distribuição desigual de infraestrutura, serviços públicos e oportunidades tem cor, classe e endereço. Populações negras, indígenas e periféricas são sistematicamente privadas do direito à cidade, ao território e à dignidade.
Essa exclusão se concretiza em múltiplas escalas: da remoção forçada de comunidades tradicionais à violência policial nas favelas urbanas; da ausência de saneamento básico em territórios quilombolas ao genocídio da juventude negra nas periferias. Essas práticas não são falhas do sistema, mas manifestações da colonialidade do ser – conceito que, segundo Grosfoguel (2008), expressa o lugar social subalterno e desumanizado que os sujeitos racializados ocupam em sociedades modernas marcadas pela herança colonial.
O território, nesse contexto, deixa de ser apenas um espaço físico e passa a ser também um marcador da desigualdade racial. O acesso ao território seguro, produtivo e reconhecido está diretamente vinculado ao pertencimento racial e de classe. Assim, pensar em políticas públicas que enfrentem de fato as desigualdades requer um rompimento com a colonialidade em todas as suas formas, a partir do reconhecimento e valorização das epistemologias e práticas de resistência dos povos racializados.

4	POLÍTICAS PÚBLICAS E TERRITÓRIOS DE RESISTÊNCIA
Mesmo diante da permanência de estruturas coloniais no planejamento estatal, os territórios não são espaços passivos. Pelo contrário, constituem arenas de disputa simbólica, política e material. Em diversas regiões do país, comunidades racializadas, indígenas, quilombolas e periféricas vêm produzindo formas de resistência que tensionam as lógicas dominantes e propõem novas formas de pensar e fazer território. 
4.1     Exemplo de políticas públicas com “cegueira territorial”
A “cegueira territorial” nas políticas públicas se expressa em múltiplas esferas. Um exemplo recorrente é a aplicação de programas habitacionais como o Minha Casa Minha Vida (MCMV), como mencionado anteriormente, foi implantado de forma padronizada em todo o país, sem considerar as especificidades culturais, territoriais e socioeconômicas dos beneficiários. O resultado foi a construção de grandes conjuntos habitacionais em áreas periféricas, desconectadas da malha urbana, sem acesso a serviços básicos ou equipamentos públicos, aprofundando a segregação espacial.
Outro caso é a implementação da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), que opera com recortes territoriais amplos e genéricos, sem a devida escuta e participação das populações locais. A padronização de ações para regiões inteiras, como o Nordeste ou o Norte, ignora as heterogeneidades internas e reforça desigualdades preexistentes. Essa ausência de leitura territorial crítica reforça a marginalização dos territórios populares e racializados, perpetuando a colonialidade do planejamento (Feitosa ; Aranha, 2020; Brasil, 2007).
4.2 Iniciativas de planejamento insurgente: cartografias sociais, planos populares, conselhos territoriais
Diante dessas limitações, diversas comunidades têm construído alternativas a partir de suas próprias realidades, saberes e lutas. Essas práticas constituem o que James Holston (2009) chama de "insurgências urbanas", formas de ação coletiva que desafiam a ordem estabelecida e produzem novas formas de cidadania, baseadas na participação direta, na autonomia e na afirmação de direitos no território.
Nesse processo, os movimentos sociais urbanos, rurais e étnico-territoriais têm desempenhado um papel central na resistência à colonialidade do planejamento. Um exemplo emblemático são as cartografias sociais, utilizadas por comunidades quilombolas, indígenas e periféricas para representar seus territórios a partir de suas vivências, memórias e modos de vida. Essas cartografias não apenas mapeiam o espaço físico, mas também os vínculos simbólicos e políticos que estruturam o território rompendo com a lógica cartográfica estatal e tecnocrática (Ibase, 2012).
Outra experiência importante são os planos populares de bairro, como os desenvolvidos por movimentos sociais urbanos (ex: Movimento dos Trabalhadores Sem Teto - MTST, União dos Movimentos de Moradia), que elaboram projetos de requalificação urbana a partir da participação direta da comunidade, invertendo a lógica tecnocrática do planejamento tradicional. Esses planos, ao serem construídos de forma participativa e coletiva, invertem a lógica vertical e excludente do planejamento tradicional, afirmando o território como espaço de vida e resistência (Holston, 2009; Maricato, 2000).
Além disso, os conselhos territoriais e fóruns populares, quando autônomos e efetivos, têm se consolidado como espaços de disputa por reconhecimento e direitos, permitindo que comunidades historicamente silenciadas tenham voz nos processos de decisão sobre seus territórios. 
Essas experiências demonstram que há alternativas reais e potentes à lógica colonial do planejamento, baseadas na autogestão, na solidariedade e na justiça territorial e no direito à produção de espaço. Elas evidenciam que o outro planejamento é possível - um que parta do território vivido e da insurgência dos povos que neles resistem.
4.3  O território como espaço de emancipação e justiça socioespacial
Os exemplos de resistência territorial revelam que o território não é apenas objeto de dominação, mas também espaço de produção de alternativas, saberes e práticas emancipatórias. Quando apropriado coletivamente, o território torna-se lugar de luta, de afirmação identitária e de construção de futuros possíveis.
Nessa perspectiva, a luta pelo território é também uma luta por justiça socioespacial, conceito que articula o acesso equitativo aos recursos urbanos e rurais, o reconhecimento das diversidades e o direito à autodeterminação. A justiça territorial exige o rompimento com a colonialidade e a construção de novos paradigmas baseados na escuta, na participação efetiva e na valorização dos saberes locais.
Como afirmam autores como Milton Santos (2000) e Arturo Escobar (2016), é necessário pensar um novo modelo de planejamento ancorado nas realidades vividas, nas resistências cotidianas e na pluralidade de racionalidades territoriais existentes. O território, nessa concepção, deixa de ser apenas um espaço a ser ocupado e controlado, e passa a ser um campo fértil para a construção de dignidade, pertencimento e liberdade.

5	CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]A análise crítica da relação entre políticas públicas, “cegueira geográfica” e colonialidade no Brasil revela como o planejamento estatal continua enraizado em lógicas modernas e coloniais que desconsideram a diversidade territorial, racial e epistêmica do país. A persistência da colonialidade do poder, do saber e do ser molda a forma como o Estado organiza e intervém no território, mantendo estruturas de exclusão e desigualdade historicamente constituídas.
Contudo, a realidade brasileira também é marcada por múltiplas formas de resistência territorial que desafiam essas estruturas. As cartografias sociais, os planos populares, os conselhos comunitários e outras práticas insurgentes mostram que é possível construir outras formas de planejar e viver o território, a partir da escuta, da participação e da valorização dos saberes locais. Esses movimentos afirmam o território como espaço de vida, identidade e justiça, ressignificando como lugar de emancipação e enfrentamento o padrão de poder colonial.
Assim, a superação da cegueira geográfica e da colonialidade exige não apenas a revisão das metodologias e instrumentos técnicos do planejamento, mas, sobretudo, uma mudança epistemológica e política que reconheça a centralidade dos sujeitos historicamente excluídos na produção do espaço e na construção de futuros mais justos e plurais.
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